
LESGISLAÇÃO  CITADA
ATO DA MESA Nº 3, DE 2010

A Mesa do Senado Federal, em cumprimento à norma regimental (art. 402), faz publicar o 
texto do Regimento Interno do Senado Federal, devi- damente consolidado em relação ao 
texto editado em 31 de janeiro de 2007 – ao final da 52a (quinquagésima segunda) 
Legislatura –, com as alterações promovidas pelas Resoluções nos 1, 3, 18, 23, 31, 32, de 
2007 e 3, de 2009, e as correções de redação, sem alteração de mérito, com adequação ao 
Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, aprovado pelo Decreto Legislativo no 54, de 1995, 
e a seu Protocolo Modificativo, aprovado pelo Decreto Legislativo no 120, de 2002.

Sala de Reuniões da Mesa, 25 de novembro de 2010. Senador José 

Sarney, Presidente
Senadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente
Senador Heráclito Fortes, Primeiro-Secretário Senador João Vicente 
Claudino, Segundo-Secretário Senador Mão Santa, Terceiro-Secretário
Senador César Borges, Primeiro Suplente
Senador Sérgio Camata, Quarto Suplente

TÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO

CAPÍTULO I DA SEDE

Art. 1o      . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

..........................................................................................................................

Art. 108. ...................................................................

Art. 109. As deliberações terminativas nas comissões serão tomadas pelo processo nominal e 
maioria de votos, presente a maioria de seus membros.

Art. 110.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Art. 408.    ................................................................................
TÍTULO XIV

DOS DOCUMENTOS RECEBIDOS

Art. 409.   As petições, memoriais, representações ou outros documentos enviados ao Senado 
serão recebidos pelo Serviço de Protocolo e, segundo a sua natureza, despachados às comissões 
competentes ou arquivados, depois de lidos em plenário, quando o merecerem, a juízo da 
Presidência.

Art. 410.    ...........................................................................
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........................
Art. 413. .......................................................................


